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AO ILMO. SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E 

AUTORIDADE SUPERIOR DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SIMÃO-GO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2024 

Processo Adm nº: 1424/2024 

 

 

  ECOBROOKS SOLUÇÕES SUSTENTÁVEIS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 71.777.700/0001-35, com sede na cidade de Três Lagoas (MS) 

a Av. Advogado Rosário Congro, nº 2900 – Jardim Angélica – CEP: 79611-010, por seu representante 

legal EDRIANO FERREIRA DA SILVA, nos autos em epígrafe de processo licitatório, vem a 

presença de Vossa Senhoria, com fulcro no art. 165, da lei 14.133/21, interpor RECURSO 

ADMINISTRATIVO contra a decisão que habilitou a empresa e FG SOLUÇÕES AMBIENTAIS 

LTDA, nos seguintes termos: 

 

I – DO CABIMENTO E TEMPESTIVIDADE 

 

O presente recurso administrativo encontra amparo legal no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021, o qual prevê prazo de três dias para a interposição de recurso contrato decisões que 

julgam a habilitação e proposta em processos licitatórios. 

 

Quanto a tempestividade, o prazo limite para a apresentação de recurso é 03/09 

(terça-feira). 
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II - DAS RAZÕES RECURSAIS 

 

Em síntese, o Pregoeiro decidiu pela classificação e habilitação da recorrida FG 

SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA por supostamente ter atendido os requisitos do edital. 

 

Na sequência, foi aberto o prazo de três dias úteis para a apresentação de recursos.   

 

II - DO MÉRITO - DA REFORMA DA DECISÃO QUE DECLAROU 

VENCEDORA A EMPRESA FG SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA  

 

Em que pese a decisão que declarou a empresa FG SOLUÇÕES AMBIENTAIS 

LTDA vencedora do certame, temos que deve ser reformada, ante a presença de irregularidades na sua 

planilha de composição de custos e na documentação de habilitação, conforme veremos adiante. 

 

De início temos que a empresa recorrida apresentou coeficiente de manutenção 

para o trator com roçadeira acoplada (item da roçagem) diverso do previsto em edital, já que utilizou o 

percentual de 60% ao invés de 90%. 

 

Planilha FG SOLUÇÕES 
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Mais adiante, suprimiu quantidade de combustível que seria utilizado no veículo 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS, utilizando 925,41 litros, quando o correto é 1.295,58. 

 

PLANILHA REFERENCIA 

 

 

Planilha FG SOLUÇÕES 
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Conforme estabelece o edital, será desclassificada a proposta vencedora nas 

seguintes hipóteses, verbis: 

 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 

ou seus anexos, desde que insanável. 

 

Restou demonstrado que a recorrida não obedeceu as especificações técnicas 

contidas no Termo de Referência, como descrito acima, devendo ser desclassificada, por se tratar 

também de vício insanável.  

 

Com relação a documentação de habilitação, no Termo de Referência consta que 

a empresa licitante deverá apresentar declaração de compromissos assumidos, comprovando que um 

doze avos dos contratos firmados na data de apresentação da proposta não é superior ao património 

líquido da licitante. 

 

8.24. Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos 

assumidos, conforme modelo constante deste termo de referência de que um doze 

avos dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa 

privada vigentes na data apresentação da proposta não é superior ao patrimônio 

líquido do licitante, observados os seguintes requisitos: 

 

8.24.1. a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do 

Exercício (DRE), relativa ao último exercício social; e 

 

8.24.2. caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na 

Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 

10% (dez por cento), para mais ou para menos, o licitante deverá apresentar 

justificativas. 

 

 

Ocorre que, a recorrida às fls. 391/392 apresentou a referida declaração com 

informações faltantes, mais precisamente deixou de declarar e demonstrar que um doze avos dos 

contratos firmados na data de apresentação da proposta não é superior ao património líquido da 

licitante. Não bastasse, deixou também de trazer a justificativa prevista no item 8.24.2 do TR. 

 

Ademais, com relação a documentação de habilitação, a empresa FG SOLUÇÕES 

não comprovou a qualificação técnica operacional e profissional quanto a execução do serviço de 
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PODA DE ÁRVORES, exigida no item 8.31.2, alínea “b” do Termo de Referência. 

 

8.31.2. Para efeito de comprovação da aptidão da licitante para o desempenho das 

atividades em questão, deverá ser apresentado atestados de capacidade técnica, 

em nome da empresa licitante, emitidos por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprovem compatibilidade, pertinência, características e 

quantidades com o objeto da licitação, limitada às seguintes parcelas/quantitativos 

de maior relevância: 

 

a. Varrição Manual de vias e logradouros (eixo de via), mínimo de (40% do 

projeto básico 1.266,47 km/mês) = 506,68 km/mês; 

 

b. Roçagem manual/mecanizada e Poda de árvores, mínimo de 01 equipe 

composta por 3 jardineiros/roçador, 3 roçadeiras costal, 1 trator agrícola com 

roçadeira e operador e 3 ajudantes; correspondentes a 50% dos quantitativos 

previstos na licitação para este serviço; 

 

c. Coleta de Entulhos e Saldos da Varrição e Roçagem, mínimo de 1 equipe 

composta por 04 Caminhões carroceria madeira com motorista, 1 

Retroescavadeira com operador e 8 ajudantes; correspondentes a 50% dos 

quantitativos previstos na licitação para este serviço. 

 

 

Disso resulta que a empresa não atendeu os ditames da lei 14.133/21, verbis: 

 

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-

operacional será restrita a: 

I - apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional 

competente, quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica 

por execução de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de 

contratação; 

II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na 

execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma 

do § 3º do art. 88 desta Lei; 

 

Dessa forma, por ser a presente licitação do tipo menor preço global, a não 

comprovação de um dos itens previstos, enseja na inabilitação da recorrida. 

 

III - CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, requer a Vossa Senhoria, seja dado provimento ao presente 

recurso, para o fim de declarar a empresa FG SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA inabilitada no 

presente certame, nos termos da fundamentação acima; 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art88%C2%A73
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b) seja realizada a convocação da empresa ECOBROOKS SOLUÇÕES 

SUSTENTÁVEIS LTDA para apresentar sua proposta adequada a fase de lances e analisada sua 

documentação de habilitação, com posterior declaração de vencedora do certame. 

 

Nestes Termos, 

P. Deferimento. 

 

Três Lagoas (MS), 02 de setembro de 2024. 
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